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O QUE PODEMOS APRENDER 
COM OS PRIMEIROS CASOS DO 

INNOCENCE PROJECT BRASIL (V): 
O CASO ROBERT

WHAT CAN WE LEARN FROM THE FIRST CASES OF THE  
INNOCENCE PROJECT BRAZIL (V): THE ROBERT CASE

Resumo: O artigo analisa o caso Robert, uma das primeiras 
atuações do Innocence Project Brasil, que culminou na revisão de 
uma condenação por roubo majorado, após três anos de prisão injusta. 
O texto examina criticamente o julgamento, identificando falhas no 
raciocínio decisório ou justificativo, especialmente quanto à aferição 
da confiabilidade do testemunho da vítima que fez o reconhecimento 
fotográfico. O estudo culmina com a análise dos principais problemas 
do reconhecimento com os aportes da Psicologia do Testemunho 
notadamente as variáveis de estima e sistema, que podem contribuir 
para um falso reconhecimento.
Palavras-chave: prova penal; valoração da prova; reconhecimento de 
pessoas; psicologia do testemunho; variáveis de estima e de sistema.

Abstract: The article analyzes the Robert case, one of the 
first actions of the Innocence Project Brazil, which led to the review 
of a conviction for aggravated robbery after five years of wrongful 
imprisonment. The text critically examines the trial, identifying flaws 
in the reasoning behind the judgment, particularly regarding the 
assessment of the reliability of the victim’s testimony, who initially 
made a photographic identification and later confirmed it during the 
court hearing. The study concludes with an analysis of the main issues 
surrounding eyewitness identification, drawing on contributions from 
the Psychology of Testimony, especially system and estimator variables, 
which may contribute to false identifications..
Palavras-chave: criminal evidence; evidence assessment; eyewitness 
identification; psychology of testimony; estimator and system variables.
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LEITE; COSTA; SANTOS JUNIOR.

1. Introdução 

Em novembro de 2018, a vida de Robert sofreu uma reviravolta 
dramática quando foi preso preventivamente, acusado de 
participar de um roubo praticado dois meses antes. A acusação 
baseava-se fundamentalmente no reconhecimento fotográfico 
realizado pela vítima, que identificou Robert a partir de imagens 
extraídas de suas redes sociais. Após três anos de prisão cautelar, 
Robert foi absolvido, por decisão monocrática em Habeas Corpus, 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

O STJ ratificou que o reconhecimento fotográfico, realizado sem 
observância dos procedimentos legais estabelecidos no artigo 226 
do Código de Processo Penal, tornou-se o elemento central que 
culminou na prisão injusta de Robert. A vítima foi apresentada a 
fotografias isoladas, sem a formação de um alinhamento adequado 
com pessoas de características semelhantes, violando garantias 
processuais fundamentais.

Este caso integra a série de estudos sobre erros judiciários 
conduzida em parceria com o Innocence Project Brasil, seguindo a 
linha dos casos Antônio (Braga; Archangelo; Bossonario, 2025), 
Sílvio (Braga; Santos Junior, 2025), Igor (Braga; Takeuchi; 
Honorato, 2025) e Atercino (Leite; Teixeira Filho; Vilar Filho, 
2025) de seguir uma mínima racionalidade, de que decorre uma 
estrutura de valoração da prova (Braga, 2023a, p. 103 et seq.). O 
objetivo é analisar criticamente o julgamento, identificar falhas no 
raciocínio decisório e mapear fatores sistêmicos que contribuíram 
para o erro.

2. O que teria autorizado/justificado a condenação de 
Robert? 

O julgamento do caso considerou provado que, em 25 de 
setembro de 2018, às 21h30, três indivíduos assaltaram um ônibus 
mediante grave ameaça com arma de fogo. Robert subtraiu 
R$ 40,00 do caixa, Rodrigo subtraiu bens dos passageiros 
(incluindo porta-documentos e documentos pessoais de 
Eduardo), e um terceiro agente não identificado ameaçou o 
motorista Carlos. Robert e Rodrigo simularam portar armas de 
fogo durante a ação.

A condenação baseou-se nas declarações e no reconhecimento 
de Robert pelo motorista Carlos, realizado inicialmente via 
WhatsApp e depois confirmado em juízo. Fundamentou-se 
na ausência de motivo para Carlos mentir, em sua convicção 
ao reconhecer Robert, e na jurisprudência que confere valor 
especial à palavra da vítima em crimes patrimoniais devido à 
sua natureza clandestina. A defesa alegou que o verdadeiro 
autor seria o primo de Robert, “Jaquetinha”, mas não apresentou 
sua qualificação. O Delegado de Polícia que conduziu as 
investigações foi ouvido e corroborou as declarações de 
Carlos, invocando sua fé pública como servidor. Contudo, 
Eduardo, passageiro assaltado e ouvido como testemunha, não 
reconheceu Robert.

3. Da análise crítica do julgado 

3.1. Do reconhecimento de Robert por uma das vítimas 

Considerando a centralidade do reconhecimento de Robert 
pelo motorista, a análise da confiabilidade dessa prova exige 
compreender o funcionamento da memória humana. Contrariando 

a crença popular de que a memória funciona como uma filmadora 
que resgata informações fielmente, a Psicologia do Testemunho 
demonstra que esse entendimento não possui respaldo científico 
(Silva; Braga, 2021).

A memória não reconstitui fatos fielmente, sendo apenas uma 
“síntese aproximativa daquilo que foi percebido” (Moscatelli, 
2020, p. 370), sujeita a alterações temporais. Essa falibilidade 
compromete o reconhecimento de pessoas como prova. Técnicas 
como o show-up (apresentação de suspeito único) e álbuns 
fotográficos aumentam a probabilidade de falsos reconhecimentos 
(Matida; Cecconello, 2021, p. 409). O show-up é procedimento 
altamente sugestivo e pouco confiável, especialmente quando a 
testemunha sabe que a fotografia apresentada é de pessoa com 
antecedentes criminais, induzindo o reconhecimento (Cecconello; 
Stein, 2020, p. 177).

A Psicologia do Testemunho indica que o line-up (alinhamento) 
é o método mais confiável para reconhecimento: o suspeito é 
apresentado junto a não suspeitos fisicamente semelhantes, 
evitando consequências caso a testemunha reconheça pessoa 
inocente (Cecconello; Stein, 2020, p. 177). O Código de Processo 
Penal (artigos 226-228) aproxima-se desse método ao exigir que 
a testemunha descreva previamente o suspeito, que este seja 
colocado ao lado de pessoas semelhantes, sem que veja quem o 
reconhecerá, lavrando-se auto pormenorizado. 

O reconhecimento pode sofrer falsa memória, fenômeno 
distinto de mentira: a pessoa crê sinceramente em seu relato, 
mesmo contaminado ou enriquecido com detalhes, reforçando 
equivocadamente a crença de que a memória funciona como 
filmadora (Matida; Cecconello, 2021, p. 411).

Na prática policial, a testemunha reconhece o suspeito três 
vezes: primeiro em fotografia, depois presencialmente na 
delegacia e, finalmente, em juízo. Contudo, a Psicologia do 
Testemunho demonstra que apenas o primeiro reconhecimento é 
válido, tratando-se de ato irrepetível (Matida; Cecconello, 2021, 
p. 416). Isso ocorre porque o pensamento humano é prospectivo 
(voltado ao futuro, não à recordação): ao reconhecer um rosto, 
o cérebro “aprende” que aquela pessoa é o autor do crime, seja 
inocente ou culpada. Consequentemente, o reconhecimento 
em juízo é imprestável, pois está contaminado pelo primeiro, 
levando a testemunha a ratificá-lo mesmo com dúvidas (Matida; 
Cecconello, 2021, p. 417).

No resgate da memória de evento criminoso, diversos fatores 
influenciam a confiabilidade. O weapon focus effect (efeito de 
foco na arma) ocorre quando a atenção da vítima se concentra 
na arma, comprometendo a observação de outras características. 
Paradoxalmente, se a vítima descreve o rosto do suspeito em 
detalhes após exposição a arma, esse testemunho possui baixo 
valor epistêmico (Cecconello; Avila; Stein, 2018, p. 1060). Outros 
fatores que induzem falsos reconhecimentos incluem: estresse 
durante o crime, presença de múltiplos criminosos, distância da 
vítima, diferença étnica e o fato de rostos vistos apenas uma vez 
serem mais propensos a reconhecimentos falsos (Cecconello; 
Stein, 2020, p. 174-175). 

Apesar dos problemas no resgate da memória, o pensamento 
inquisitorial atribui excessivo valor à prova oral. O método Reid 
de interrogatório, desenvolvido por John Reid e Fred Inbau em 
1942, exemplifica essa prática: utiliza blefes ou mentiras sobre 
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evidências, minimiza o crime para suspeitos emotivos ou maximiza 
evidências contra suspeitos menos emotivos (Moscatelli, 2020, p. 
374). Essa exposição exaustiva pode induzir inocentes a confessar 
falsamente para escapar do estresse (Moscatelli, 2020, p. 381). 
Embora focada em confissões, a técnica é adaptada também 
para produzir testemunhos de reforço, havendo fortes indicativos 
de seu emprego no contexto investigativo policial brasileiro 
(Moscatelli, 2020, p. 374-375).

Considerando os pressupostos teóricos apresentados, o 
reconhecimento de Robert apresentou graves problemas. 
Antes do reconhecimento pessoal formal, foram mostradas 
ao motorista fotografias de pessoas apontadas pela polícia 
como autoras de assaltos a ônibus na região. Isso caracterizou 
refazimento de reconhecimento já realizado inadequadamente, 
provavelmente sem rigor na seleção de perfis comparativos e 
com sugestionamento decorrente do contexto (informar que 
as fotos eram de suspeitos de práticas recorrentes), compatível 
com o método Reid. Além disso, o auto de reconhecimento é 
extremamente vago, sem indicação de instruções à vítima (como 
a facultatividade da escolha) ou características dos componentes 
do alinhamento, se é que houve.

O vício contaminou o reconhecimento em juízo, tornado inútil pela 
provável constituição de falsa memória. A crença sincera da vítima 
sobre a autoria de Robert baseava-se em memória constituída sob 
sugestionamento, impossibilitando afirmar correspondência com 
a realidade. Além disso, as condições ambientais questionam a 
capacidade de reconhecimento: o crime ocorreu à noite, com 
iluminação precária típica de ônibus (desfavorável à percepção 
de detalhes), Robert teria atuado nos fundos do veículo (longe do 
motorista), e o motorista foi rendido com arma de fogo, dividindo 
atenção entre conduzir o veículo e o weapon focus effect.

O vício se prolonga para o reconhecimento em juízo, cuja 
inutilidade àquela altura decorre da provável constituição de falsa 
memória. É dizer, tornava-se inútil a crença sincera da vítima 
sobre ser o réu o autor, dado que a memória a que se reportava 
para assim o dizer houvera sido constituída no contexto de 
sugestionamentos, a partir do que restou inviável dizer sobre 
encontrar eco mínimo na realidade do que se passou.

A capacidade de reconhecimento do motorista é questionável 
devido às condições ambientais. O crime ocorreu à noite, com 
iluminação típica de ônibus (desfavorável à percepção de detalhes). 
Robert teria atuado nos fundos do veículo (longe do motorista), 
que foi rendido com arma de fogo enquanto conduzia, sofrendo o 
weapon focus effect. A ABNT NBR 15570, que especifica requisitos 
técnicos para ônibus urbanos, corrobora essa limitação: as seções 
38.2.4 e 42.1.4 estabelecem que a iluminação no posto de comando 
deve ser reduzida (mínimo 30 lux) para minimizar reflexos no 
para-brisa e nos retrovisores (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, 2009), evidenciando condições visuais precárias nessa 
área do veículo.

3.2. Valor especial atribuído à palavra da vítima 

Mesmo desconsiderando os vícios de falsa memória, há 
essencialmente confronto entre versões da vítima e dos réus. 
Ambas as instâncias fundamentaram a aceitação da versão 
da vítima no “especial valor” da palavra da vítima em crimes 
patrimoniais, aplicando-a como sobrevalor automático frente à 

versão dos réus. Contudo, os julgadores erraram na aplicação 
desse parâmetro jurisprudencial por duas razões. Primeiro, os 
próprios precedentes citados indicam que esse valor especial 
decorre da prática em contexto de clandestinidade (sem 
testemunhas ou registros), ou seja, da escassez probatória que 
justifica tolerar o pouco como suficiente pela inviabilidade de 
alcançar mais. Seria irracional conferir valor aumentado à palavra 
de alguém em situações que comportam corroboração direta por 
outros meios probatórios, especialmente em condenações, pois 
isso afrontaria a presunção de inocência, insinuando presunção 
de culpa.

O valor especial à palavra da vítima em crimes patrimoniais 
clandestinos pode ser justificável para evitar absolvições 
inevitáveis: exigir prova impossível de produzir inviabilizaria 
condenações, sendo esse o único fundamento plausível da 
fórmula jurisprudencial. Contudo, no caso concreto, não houve 
clandestinidade alguma. Tratou-se de roubo a ônibus com 
presença de motorista, cobrador e, ao menos, oito passageiros 
alvejados (Eduardo mencionou cerca de sete outras vítimas), 
além da possível existência de câmeras no veículo, sobre as quais 
não há informação por ausência de diligência. Portanto, não há 
aplicação possível da fórmula de valor especial à palavra da vítima.

A jurisprudência do STJ exige que a palavra da vítima convirja com 
as demais provas, devendo-se ir além do que ela declara sobre a 
dinâmica dos fatos. Essa exigência de convergência é evidente 
até em crimes sexuais, onde a clandestinidade é mais acentuada 
e a discussão é aprofundada pela dimensão do bem jurídico e 
pela integração com violência de gênero. Mesmo nesse contexto, 
cujo debate central é superar o estereótipo da mulher mentirosa 
ou mendaz que gera desconfiança (Asensio et al., 2010), não 
se presume verdade ou se afirma autossuficiência da palavra da 
vítima, exigindo-se corroboração periférica ou indireta (Massena; 
Cardoso, 2025; Santos Junior, 2024).

Não faz sentido adotar, em crimes precipuamente patrimoniais 
que causam prejuízo pouco expressivo, parâmetro de suficiência 
probatória que incorpore valor especial à palavra da vítima sem 
as condicionantes de pouca possibilidade de prova e exigência de 
complemento probatório (ao menos indireto). No caso concreto, 
atuação probatória complementar era amplamente possível. 
A diligência mais óbvia seria a oitiva do cobrador, facilmente 
identificável como o motorista Carlos. Considerando que a ação 
imputada a Robert ocorreu justamente contra o cobrador, este 
possivelmente teria maior capacidade de reconhecer ou negar 
a autoria.

O acórdão que confirmou em segundo grau a condenação de 
Robert menciona que o Delegado de Polícia, também ouvido no 
rol de testemunhas, confirmou em juízo o reconhecimento “firme e 
seguro” da vítima (Carlos), dedicando considerável espaço a tecer 
considerações sobre sua fé pública. Isso representa sustentar 
corroboração mediante relato de ouvir dizer que supostamente 
teria maior credibilidade pelo papel público do Delegado, soando 
como mero artifício argumentativo. A vítima Eduardo, posicionada 
muito mais próxima do agente que abordou o cobrador (não 
enfrentando as dificuldades de iluminação do motorista), não 
reconheceu Robert. Eduardo foi abordado pelo corréu no fundo 
do ônibus, também próximo de onde Robert teria agido, mas sua 
maior capacidade de reconhecer não gerou convicção sobre a 
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autoria. Por fim, apesar da pequena força probatória pelo interesse 
no desfecho absolutório, familiares de Robert testemunharam que 
ele estava em casa no momento dos fatos.

3.3. Segundo uma abordagem holística  

Valoradas individualmente as evidências, deve-se perquirir sobre a 
hipótese que melhor as acomoda, destacando que a não hipótese 
é alternativa possível. Ou seja, não reputar suficientemente 
corroborada a hipótese condenatória, ainda que não se delineie 
detalhadamente hipótese diversa correspondente aos fatos, 
é suficiente para absolvição. E é o que ocorre: do conjunto 
probatório produzido, não se alcança corroboração suficiente de 
que Robert estava em determinado lugar no momento dos fatos 
ou do que fazia, tampouco se identifica nome alternativo para a 
autoria do assalto.

Um reconhecimento epistemicamente inútil, realizado por 
indivíduo cuja palavra não se enquadra em exceção que autorize 
prescindibilidade de corroboração direta, não possibilita assunção 
da hipótese acusatória. Ademais, não há provas alternativas de 
autoria: os objetos subtraídos não foram encontrados com 
Robert, sequer se explicou como seu nome surgiu na investigação 
(limitando-se a ouvir dizer sobre morar em determinado endereço 
com a avó). Provas facilmente alcançáveis e obviamente úteis 
(oitiva do cobrador e busca por câmeras) não foram produzidas, 
sem razão além de comodismo ou agir enviesado, configurando 
perda de chance probatória, que ocorre quando o Estado 
“omite-se e deixa de produzir provas ao seu alcance, [fazendo] o 
acusado [perder] a chance de que a sua inocência seja afastada 
[ou não]” (Rosa; Rudolfo, 2024, p. 39). Sob os critérios clássicos 
da Inferência para melhor explicação (consistência interna, 
poder explanatório e simplicidade), a hipótese acusatória não se 
sustenta: depende de interpretação que invoca generalizações de 
mundo falsas sobre funcionamento da memória (Dahlman, 2017).

4. À guisa de conclusão: o erro decisório (também) como 
resultado e (não apenas) como causa 

Embora o caso Robert não apresente provas robustas confir-
matórias da hipótese de negativa de autoria, como nos casos Sílvio 
(Braga; Santos Junior, 2025) e Igor (Braga; Takeuchi; Honorato, 
2025), há equivalente robustez para conclusão quanto ao dever 
de absolvição. A presunção de inocência impõe desfechos 
semelhantes à confirmação de que o réu não praticou o crime 
(prova que não fez) e à não confirmação de que o praticou (não 
se prova que fez).

A condenação em duas instâncias, apesar da fragilidade 
epistêmica, encontra fatores explicativos semelhantes aos casos 
Antônio (Braga; Archangelo; Bossonario, 2025, p. 26 et seq.) e 
Igor (Braga; Takeuchi; Honorato, 2025, p. 22 et seq.):

a) Recebimento automático da denúncia quando já visível a 
falta de justa causa, retrospectivamente (indícios de autoria 
limitados à vítima-motorista, com vícios já ressaltados) e 
prospectivamente (ida inútil à instrução, concentrando-se 
na mesma fonte probatória viciada, não suplantável pelo 
contraditório) (Mendonça, 2025, p. 578-579);

b) Decretação/manutenção da prisão preventiva como 
sucedânea de prisão temporária, ambas maculadas por 

ausência de fumus comissi delicti, compondo cadeia de 
cautelares com provável impacto cognitivo nos sucessivos 
decisores, conferindo maior aptidão persuasiva a casos 
epistemicamente frágeis (Fondevila; Quintana-Navarrete, 
2020; Gloeckner, 2015; Leipold, 2005);

c) Ausência de método para produção de argumentação 
justificadora conforme a racionalidade exigida pela ordem 
jurídica.

Como no caso Sílvio (Braga; Santos Junior, 2025), a preservação 
da originalidade cognitiva do julgador não assegura imunidade 
a vieses. Embora não se possa afirmar categoricamente o 
enviesamento (falta possibilidade de prova), diversas possibilidades 
podem ser cogitadas:

a) Viés de confirmação: tendência de buscar, interpretar e 
valorizar informações que confirmem crença preexistente, 
desconsiderando dados contraditórios .  Houve foco 
no reconhecimento “com 100% de certeza” de Carlos, 
desconsiderando-se a ausência de reconhecimento por 
Eduardo, as negativas de Robert, a não apreensão de bens ou 
armas, e a falta de requisição de imagens ou busca por outras 
testemunhas.

b) Efeito halo: impressão em uma característica influencia 
a percepção geral. O fato de Rodrigo, suposto coautor do 
crime, estar “preso por fato diverso” e Robert ser reconhecido 
em “outro inquérito por crime análogo” criou aura negativa, 
influenciando a interpretação de evidências ambíguas e 
levando a julgamento geral de culpabilidade; e

c) Heurística da ancoragem (Wagenaar; Koppen; Crombag, 
1993): dependência excessiva de informação inicial. O “100% 
de certeza” do reconhecimento policial por Carlos atuou 
como âncora forte, mesmo diante de contradições (Carlos 
reconheceu fotos de pessoas diferentes e expressou incerteza 
devido à escuridão e cor da pele).

O isolamento do julgador de poder decisório investigativo, 
embora acertado para prevenir compromisso condenatório 
antecipado, não exaure as providências assecuratórias de 
resultado epistemicamente justificado. A preocupação com o 
incontrolável (compromisso psicológico involuntário decorrente 
de mecanismos cognitivos não mensuráveis) não desconstitui 
o dever de atenção ao método justificatório/decisório. Os 
argumentos que fundamentam os desfechos, apesar de prevalecer 
o critério de autoridade, devem aspirar à produção de consensos 
de aceitabilidade.

Aponta-se, ainda, afronta à dignidade quanto à consideração 
de indivíduos enquanto agentes epistêmicos. Diferentemente 
da injustiça testemunhal originalmente formulada por Miranda 
Fricker (2007), mencionada em publicação anterior (Braga; 
Takeuchi; Honorato, 2025, p. 33), o foco aqui recai sobre versão 
ampliativa: a injustiça testemunhal agencial (Lackey, 2023, p. 86-
118). Trata-se de excesso de credibilidade a depoimento produto de 
manipulação e sugestionamento, quando “se toma à testemunha 
[sentido psicológico, abrangendo vítimas] como um conhecedor 
precisamente quando se obstaculizam suas possibilidades de 
atuar como tal” (Páez; Matida, 2023, p. 125). Foi o que ocorreu 
com a vítima-motorista (Carlos).

Poder-se-ia encerrar reforçando o dever de treinamento sobre 
funcionamento da memória humana para juízes e operadores do 
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sistema de justiça. Contudo, dada a premissa metodológica desta 
análise, que não individualiza culpados e parte da complexidade 
da cadeia de eventos culminante no erro, aponta-se necessária 
dualidade.

Além dos indivíduos, há estruturas que, embora não imunes à 
interferência individual, condicionam os agentes significativamente. 
A relação não estrita de conteúdo e continente entre indivíduos e 
estruturas (estas não se limitam à soma de ações individuais), com 
interferência recíproca (estrutura molda indivíduo sem impedir 
inovação; inovação interfere na estrutura, causando redesenho), 
ocasiona que não se possa imputar resultados apenas ao “sistema”, 
isentando individualidades, nem agir somente sobre indivíduos, 
ignorando aperfeiçoamentos estruturantes.

Essa óptica é difundida na sociologia (Giddens, 2004; Haslanger, 
2012, p. 406-428; Sewell Jr., 1992), mas demanda reforço 
argumentativo constante para evitar comodismos: indivíduos 
que não se veem parte do problema ou a visão de que basta 
disponibilizar informação aos indivíduos sem mudanças “macro”.

Além da capacitação constante dos indivíduos, aponta-se o acerto 
do Conselho Nacional de Justiça no aspecto macroestruturante com 
a Resolução 484/2022 (Brasil, 2024), que “estabelece diretrizes 
para a realização do reconhecimento de pessoas em procedimentos 
e processos criminais e sua avaliação no âmbito do Poder Judiciário”. 
A resolução traz referência normativa vinculante que atualiza 
conhecimentos indisponíveis quando da elaboração do art. 226 do 
CPP (da década de 1940), estimulando exposição dos fundamentos 
aos agentes do sistema e impondo formação continuada.

O Manual de Procedimentos de Reconhecimento de Pessoas, 
produzido conforme art. 13 da Resolução, configura aporte para 
consolidação do conhecimento mínimo necessário à redução de 
erros do tipo analisado.

Recentemente, a providência encontrou eco no Executivo Federal 
através da Portaria 1.122/2026 do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública (Brasil, 2026), orientando o trabalho da Polícia Judiciária 
no reconhecimento de pessoas em termos compatíveis com o 
regramento do CNJ.
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